
LISEJU - Liga Sergipana de Judô
Filiada à Liga Nacional de Judô – Brasil

Lei 9.615 de 24 de Março de 1998 Decreto nº 2.574/98

CAMPEONATO SERGIPANO DE JUDÔ-1ª Etapa

I. DOS OBJETIVOS

O Campeonato Sergipano de Judô tem por  finalidade promover  a 
confraternização entre aqueles que vivenciam essa atividade física, como 
também,  divulgar  e  incentivar  a  prática  do  judô  em  nosso  estado 
proporcionando o surgimento de novos atletas.

II. DO CAMPEONATO

O referido campeonato realizar-se-á no dia 21 de março de 2009 no 
Ginásio  de  Esportes  Dom Bosco  (Colégio  Salesiano),  localizado  na  Rua 
Riachuelo, 1386, Bairro Cirurgia, a partir das 08:00.

III. DAS INSCRIÇÕES

As  inscrições  serão aceitas  até  o  dia  19 de março,  na  Academia 
Marcos Andrade – Rua Tatiana Castro, 2401, Grageru.

Os atletas serão inscritos nas seguintes categorias:

- CHUPETINHA (ATÉ 8 ANOS)
- INFANTIL (9/10 ANOS)
- INFANTO-JUVENIL (11/12 ANOS)
- PRÉ-JUVENIL (13/14 ANOS)
- JUVENIL (15/16 ANOS)
- JUNIOR (17 A 19 ANOS)
- SENIOR (20 ANOS ACIMA).
- Absoluto feminino
- Absoluto masculino -73kg e +73kg

Os atletas que desejarem participar de duas categorias, só poderão 
participar do Juvenil e Junior ou Junior e sênior.

Será cobrada uma taxa de inscrição no valor  de R$ 12,00  (Doze 
Reais) por judoca inscrito.
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IV. DA PESAGEM

A  pesagem  será  realizada  no  dia  20  de  março  (sexta-feira)  no 
período de 17:00 às 19:00, no Ginásio de Esportes Dom Bosco (Colégio 
Salesiano).

Só serão pesados os atletas a partir da categoria Infanto-Juvenil.

V. DA COMPETIÇÃO

A competição realizar-se-á no sistema de eliminatória simples com 
repescagem.

As categorias com até quatro inscritos, serão realizadas no sistema 
de rodízio.

Se houver categoria com apenas um inscrito, será feita a premiação, 
mas não será computada na contagem geral.

VISANDO O CORRETO PROGRESSO TÉCNICO E PRINCIPALMENTE A 
INTEGRIDADE FÍSICA DOS ATLETAS ATÉ 12 ANOS AS SEGUINTES 
TÉCNICA NÃO SERÃO PERMITIDAS: 

MOROTE-GARI,  KUSHIKI-TAOSHI,  KIBISU-GAESHI,  SEIO-OTOSHI 
(SEIO-NAGE  COM OS  DOIS  JOELHOS  NO  CHÃO),  KATA-GURUMA, 
MAKIKOMIS  (PRINCIPALMENTEEEE  KUBI-MAKIKOMI)  E  SUTEMI-
WAZA.

ATENÇÃO: A COMPETIÇÃO TERÁ CARÁTER CLASSIFICATÓRIO PARA 
O CAMPEONATO NORTE-NORDESTE QUE ACONTECERÁ EM RECIFE 
NO PERÍODO DE 2 DE MAIO.

A duração dos combates será a seguinte:

- CHUPETINHA – 2 MINUTOS
- INFANTIL, INFANTO-JUVENIL e PRÉ-JUVENIL – 3 MINUTOS
- JUVENIL, JUNIOR E SÊNIOR – 4 MINUTOS
- ABSOLUTO – 4 MINUTOS
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TABELA DE PESOS

MASCULINO

CLASSES INF-JUVENIL
11/12 anos

PRÉ-
JUVENIL

13/14 anos

JUVENIL
15/16 anos

JUNIOR/SÊNIOR
15/19 e +15 

anos
SUPER 

LIGEIRO
ATÉ 30 ATÉ 36 ATÉ 51 ATÉ 55 

LIGEIRO + 30 A 33 + 36 A 40 + 51 A 55 + 55 A 60 
MEIO LEVE + 33 A 36 + 40 A 44 + 55 A 60 + 60 A 66 

LEVE + 36 A 40 + 44 A 48 + 60 A 66 + 66 A 73 
MEIO MÉDIO + 40 A 45 + 48 A 53 + 66 A 73 + 73 A 81 

MÉDIO + 45 A 50 + 53 A 58 + 73 A 81 + 81 A 90 
MEIO PESADO + 50 A 55 + 58 A 54 + 81 A 90 + 90 A 100 

PESADO + 55 + 64 + 90 + 100 

FEMININO

CLASSES INF-JUVENIL
11/12 anos

PRÉ-
JUVENIL

13/14 anos

JUVENIL
15/16 anos

JUNIOR/SÊNIOR
15/19 e +15 

anos
SUPER 

LIGEIRO
ATÉ 30 ATÉ 36 ATÉ 40 ATÉ 44 

LIGEIRO + 30 A 33 + 36 A 40 + 40 A 44 + 44 A 48 
MEIO LEVE + 33 A 36 + 40 A 44 + 44 A 48 +48 A 52 

LEVE + 36 A 40 + 44 A 48 + 48 A 52 + 52 A 57 
MEIO MÉDIO + 40 A 45 + 48 A 53 + 52 A 57 + 57 A 63 

MÉDIO + 45 A 50 + 53 A 58 + 57 A 63 + 63 A 70 
MEIO PESADO + 50 A 55 + 58 A 54 + 63 A 70 + 70 A 78 

PESADO + 55 + 64 + 70 + 78 
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VI. DA PREMIAÇÃO

Serão premiados com medalhas os classificados em 1º, 2º e dois 3º 
lugares.

Para a contagem geral de pontos será usado o sistema olímpico, ou 
seja, maior número de medalhas de ouro, havendo empate serão contadas 
as  medalhas  de  prata  e  assim  sucessivamente.  Persistindo  o  empate 
ganhará quem escreveu o maior número de atletas.

Campeão por (Yusei Gashi), não será computado.

Os campeões do Absoluto feminino e Absoluto masculino -73 kg e 
+73 kg, receberão um judogi Unborn trançado. 

VII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os  problemas  disciplinares  serão  resolvidos  pela  coordenação  do 
evento.

Em caso de acidentes ocorridos durante o evento, serão prestados 
os primeiros socorros médicos, mas não nos responsabilizamos por suas 
conseqüências, nem tão pouco por eventual hospitalização.

Os casos omissos serão resolvidos pela organização do evento.

             Bruno Nascimento                                   Frederico Silva
         Diretor Técnico / LISEJU                            Presidente / LISEJU
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